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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" O4.OOI /2O24-D

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4.OO1 /2O24-DE

A(O) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Aracati, por intermédio do seu
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor Preço por
Item, na hipótese do Art.75, inciso II, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021,
Lei Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa
eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão: 20 de Fevereiro de 2O24
Link: https ://bllcornpras.com/Home/Lo gin

Horário de início da fase de lances: 08:30Hs Horário.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA
1.1. O objeto da presente dispensa eletronica é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Prestação de Serviços de Coffee Break, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1,2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

DESCRIÇÃO UNID : QUANT : V. UNIT V.TOTAL
i""

COFFEE BREAK COM: BOLO FOFO, BOLO
MOLE, MINI SANDUÍCHE COM PATÊ,
SALGADINHOS DIVERSOS, SALADA DE
FRUTAS, CAFE, DOIS SABORES DE SUCO DE
FRUTAS A PARTIR DA FRUTA OU DE POLPA
DE FRUTA, REFRIGERANTE, COM SERVIÇO
DE GARÇOM PARA SERVIR CAFE E ÁCUA
DURANTE O EVENTO.

, COFFEE BREAK COM: BOLO FOFO, BOLO- tvtolr, MINI SANDUÍCHE coM pATÊ,
SAIGADINHOS DIVERSOS, SALADA DE
FRUTAS, cAFÉ, oóislÀnõnps-iÉ'íÚôo ón SERV ' 160

FRUTAS A PARTIR DA FRUTA OU DE POLPA :

DE FRUTA, REFRIGERANTE.

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELBTRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico ttps://bllcompras.com/Ilome/Login.
2.1.1, Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema da BLL,
disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, para acesso ao sistema e operacionalização-
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7.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Si
órgão entidade promotor do procedimento aresponsabilidade por eventuais danos
de uso indevido da senha, aindaque por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
?-.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
2.2.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
para receber citação e responder administrativa oujudicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ousubcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimentode
bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 7976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo
econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou juríclica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulentada personalidade jurídica do fornecedor;
2,2,4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46/2014-TCU-PIenário);

2,3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei no 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" 11.488, del5 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNTCA E CADASTRAMENTO DA
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se d& cor{g cada§tramento
de sua proposta inicial, na forma deste item. V;-f .

todos os custos operacionais, encargos
e quaisquer outros que incidam direta ou

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso dXQontratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta com a
descrição do objeto ofertado, amarca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para âtendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3,7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Umavez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la
ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos nara abertura do procedimento. No
cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Avisode Contratação Direta e
seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
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emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de

do artigo 7o, XXXIII, da Constituição.

14 anos, na condição de termos

4. F'ASE DE LANCESr-Ar\r.-rrs \í, ,." 1.
4.1. A partir das 0 8 : 3 0 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contrà&ao/Oireta,a sessão
pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário definalização de lauces também já previsto neste
aviso.

4,2, Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.í. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelaAdministração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitad,a a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua propostapermanecer acima do preço máximo definido paÍa a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, senecessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontardadatade
sua apresentação.

5.5. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
5.5. 1 . contiver vícios insanáveis;
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço ^a*i-6$rià-J
frF: ,\ >5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela Adminisffiçao; F- _ * á

5.5.5. apresentar desconformidacle com quaisquer outras exigências deste àpiso'á"-te#
anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será consiclerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadasdiligências, para qLle a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prelzo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que não alterem a
substância das propostas;Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi alizada
no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada aproposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fasede habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO
6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
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Microempreendedor Individual - ccMEr, .rrfi"l'.?ffi,éIi *rotcionada à verif,rcação da
autenti ci d ade no síti o www. portal doemp*" ra"§*ffi 1,/
c) No caso de sociedade empresária ou emiir6ga indjviâual de responsabilidade lirnitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua secle, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, effi se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4o, §2" do Decreto n.7.775, de
2012.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971 , de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil des Pessoas Juríclicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de 1971.
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.1,2. Regularidade Íiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procttradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/1012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidacle com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Tiabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados
declaração da

ao objeto contratual, cleverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

6. í.3. Qualificação E,conômico-Financeira
6.1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forneced

6. 1 .4. Quatificação Técnica
6.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fonrecimento de bens em caractcrísticas, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Lotes pertinentes, por meic, da
apresentação de atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que seja abeÍo processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente;

6.1.2 - Alvará de Funcionamento clo ano vigente.
6.4.3 - Alvará Sanitário da sede do licitante no ramo de fornecimento de alimentação pronta.

6.4.4 Declaração do fomecedor atestando que conhece todas asinFormações e condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

6.4.5 Em relação às fomecedoras cooperativas será, ainda, exigidaa seguinte documentação
complementar:
6.4.5.14 relação dos cooperados que atendem aos requisitostécnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso Xl,2l,inoiso I e 42, §§2' a 6o da Lei n.
5.764 de l97I;

6.4.5.2A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

6.4.5.34 comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

6.4-5.4O registro previsto na Lei n.5.764/71,ar-t. 107;

6.4.5.5A comprovação de integração das respectivas quotas- partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com aata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia'

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais;
f)ata da sessão que os cooperados autorizaram tr cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigi<la pelo órgão
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fiscalizador.

6.4.6 Como condição prévia ao exame da documentação de

ATI,.'.-.-_

fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
4.4.7 Registro Cadastral de Fornecedores do Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
de Aracati.
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS,mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2O11 -
Plenário);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
c) (wwwcnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão no l.793l2\ll -
Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

e) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", '(c)' e 56d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf. apps.tcu. gov.br/) ;

f) A consulta aos cadastros será realizada ern nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
g) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
h) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros,
i) O fornecedor será convocado para manifestaçãopreviamente à sua desclassificação.
j) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

k) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dosfornecedores será verificada
por meio do Cadastro de lrornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
6.7.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro
de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.7.2 O clescumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores decertidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6E



^

6.9 Somente haverá a necessidade

mediante apresentação dos documentos
relação à integridade do documento digital.
6.10 O fomececlor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.ll Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigiclos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário paru a suacontinuidade.
6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.12.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.
6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorseráhabilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7 .2. O adjudicatário terá o pra;zo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, paÍa assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Attorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso cle recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazode 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação de I mês prorrogável conformeprevisão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de202l, quais sejam:
8.í.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8,1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato qlle cause gravedano à Administração, ao
funcionamento clos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em de{hrêncip,de fa(o superveniente devidamente
justificado; Sr#-^i' 
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8.1.6. uão celebrar o contrato ou não entregarl$ocumqnlaÇao exigidapaÍa a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de'iuaproposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1 .9. íraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportatnento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, eln qualquer mornento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11.
8.1.12.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no I 2.846. de I " deagosto de 201 3.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;.
c) Impeclimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a irnposição de
penalidade nrais grave ;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.7.12, bem como nosdemais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. anatureza e a gravidade cla infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, cm hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano oausado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seurito normal na
unidade administrativa.
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8.8. O processamento do PAR - Proce§§Tffifffi{§o de Responsabilidade,não interfere
no seguimento regular dos processos adminis@ivos íficos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administraçáo Pública resultârfte§'de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente públicc.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 74.133,de 2021, e
srrbsidiariamente na Lei n" 9.'184, de 1999.
8. 10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso

9. DAS DISPOSIÇÕE,S GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Controladoria e Ouvidoria
Geral do Município de Aracati e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.7.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9,2.3. ftxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dadocumentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadasse não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.
9.4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante cla inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se clesconectar no decorrerda etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5,2, Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oenvio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sisterna e
na documentação relativa ao procedimento.
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a toclos, atribuinclo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a se6lurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem tt-rrlos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhurn caso, responsável por esses custos.
independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disl>osições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que cornpõem o processo, prevalecerâ asdeste Aviso.
9,12. Da sessão pública será divulgada Atano sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 .

9.13.7..

9.13.3.
9.13.4.

ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de Proposta.

ANEXO III - Minuta cle Termo de Contrato.
ANEXO IV - Modelos sugestivos de Declaraçôes.

Aracati/CE, 09 de Fevereiro de 2024
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ANEXO I _ TERMO DE RET'ERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
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DOCUMENTO D.E TORI'.{ALTZAÇÃO DE DEMANDA
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ORGÃO/ENTIDADE C0NrROLAD 0RrA E ouyrD ORrA GERA\qÚ@#ro

Ánpa RBeursrrANTE, CONTROLADORIA GERAL

SERVIDOR REQUISITANTE ANTONIA ANDREZA DE QUEIROZ BESSA

FISCAL DO CONTRATO
FERNANDA DE QUEIROZ

BESSA
PORTARIA N" 00312023

NATUREZA DA DESPESA

( ) AQUrsrÇÃo

(X) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

( ) ouTRos

FORMA DE CONTRATAÇAO SUGERIDA

(X) DISPENSA DE LICITAÇÃO

O INEXIGIBILIDADE

( ) coNconnÊNcn
( ) PREGÃo

O ADESÃO A INTENÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇO DE OUTRO ORGÃO TNTERNO

( ) ouTRos

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA

PRESTAÇÃO »B SERVIÇOS DE COFFEE BREAK.

ITEM DESCRIÇÃO OO ITEM UND QUANT.

01

COFF'EE BREAK COM: BOLO FOFO, BOLO MOLE,
MINI SANDUÍCHE COM PATÊ, SALGADINHOS
DIVERSOS, SALADA DE FRUTAS, CAFÉ, DOIS
SABORES DE SUCO DE FRUTAS A PARTIR DA
FRUTA OU DE POLPA DE FRUTA, REFRIGERANTE,

çOM SERVIÇO DE GARÇOM PARA SERVIR CAFE E
AGUA DURANTE O EVENTO.

SERV 30

02

COFFEE BREAK COM: BOLO FOFO, BOLO MOLE,
MINI SANDUÍCHE COM PATÊ, SALGADINHOS
DIVERSOS, SALADA DE FRUTAS, CAFE, DOIS
SABORES DE SUCO DE FRUTAS A PARTIR DA
FRUTA OU DE POLPA DE FRUTA, REFRIGERANTE.

SERV 160
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A Controladoria e Ouvidoria Geral do Municípici, gão Central do Sistema de Controle

Interno, tem como atribuição institucional a promoção e realizaçáo de palestras, capacitações, reuniões

técnicas para disseminar suas diversas ações de controle entre os servidores municipais, no intuito de criar

e/ou implantar fluxos administrativos eficazes para a consecução dos objetivos da administração pública.

Alem disso, a COGEM costuma apoiar arealizaçáo do evento TCEduc promovido pelo Tribunal de Contas

do Estado, o qual o Município do Aracati foi selecionado para sediar nos últimos dois anos (2022 e 2023),

recebendo representantes de diversos Municípios da região.

Em2024 a Controladoria de Aracati foi escolhidapara sediar 23u Reunião Ordinária da Rede Estadual

de Controle Interno da Gestão Pública-RECIGP, colegiado qlre congrega órgãos centrais de controle interno

de todo o Estado do Ceará e que promove no mínimo reuniões híbridas (presencial e virtual) durante o ano.

A fim de criar um diferencial, proporcionando condições favoráveis paru a realizaçáo das ações

citadas, com o intuito de promover a valorizaçáo das pessoas e estimular a participagão dos nossos

colaboradores em iniciativas institucionais, faz-se necessária a contratação de serviços de fornecimento de

coffee break. Além disso, a oferta de lanches é uma prá*ica difundida em ações corporativas e está dentro das

expectativas dos participantes, muitas vezes funcionando como balizador da qualidade dos serviços de apoio

das atividades de capacitação, promovendo conforto, bem-estar e comodidade, evitando a dispersão dos

colaboradores durante os intervalos e propiciando uma maior interação e networking aos participantes.

Para recepcionar a 23u Reunião Ordinária da RECIGP faz-se necessário a oferta de serviço de coffee

break com o diferencial da presença de garçons para servir água e café no transcurso da reunião que tem

duração média de 3 a 4 horas, para que os partícipes teúam mais conforto no decorrer da reunião, razáo pela

qual se faz a solicitação do serviço em itens distintos.

Com a oferta do serviço de coffee break durante a realizaçáo de palestras, capacitações e reuniões

pela Controladoria e Ouvidoria Geral, espera-se alcançar um melhor aproveitamento das ações realizadas

pelo órgão com a permanência do tnaior número de participantes possível em toda a apresentação/rcalizaçáo

dos eventos.

O dimensionamento do quantitativo observou a série histórica de promoção de eventos e capacitações

realizadas e/ou apoiadas pela COGEM:
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PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:

A administraçáo pública municipal não possui até o momento Plano de Contratagão Anual para o

exercício de 2024, haja vista a ausência de obrigatoriedade para entes públicos municipais, todavia há

previsão da referida contratação na Lei Orçamentária Anual de através da dotação orgamentária 0501

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município - 04 I22 0040 2.010 Gestão e Manut. da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO:

Não há impactos ambientais na contratagão do serviço especificado.

PREVISÃO DE

PARTICIPANTES

Presença de 30 a 40

servidores presentes por cada

capacitagão.

ANTIDADE

ESTIMATIVA

DA

QUANTIDADE

Capacitações para servidores

municipais

Considerando que a COGEM

realiza em média de 4 a 5

capacitações por ano

I (um) TCEduc

Considerando o novo formato

do evento, aser realizado por

Município e não mais por

Microregião, contemplando

apenas servidores do

município e considerando a

média de 40 servidores que

comparecem as capacitações.

Apoio à realização do evento

TCEduc promovido pelo

Tribunal de Contas do Estado

com o oferecimento de

serviço de coffee break

Realização de Reunião

Ordinária da Rede Estadual

de Controle Interno da

Gestão Pública-RECIGP

Considerando que a reunião é

realizada de forma híbrida,

tem-se em média a

participação de 30

participantes

presencialmente, entre

controladores e agentes de

integração

23'Reunião da RECIGP
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o A contratada deverá fornecer copos, xícaras e pratcis-- ddiiidro, talheres e copos descartáveis;

o A contratada deverá cumprir rigorosamente a prestação dos serviços;

o A contratada deverá obedecer às Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)

relacionadas à manipulação, transporte e armazenamento de alimentos;

o A contratada deverá manter um canal de comunicação eftcaz para ajustes, esclarecimentos ou

resolução de eventuais problemas durante a prestação do serviço;

o A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no Aviso de

Dispensa de Licitação;

o A contrutada deverá servir ingredientes frescos e de qualidade, a fim de garantir que todos os

alimentos sejam preparados com ingredientes frescos, locais e de alta qualidade;

o A contratada deverá garantir a apresentação atraente e estilo: A comida deve ser apresentada de

forma atraente e apetitosa, estimulando o apetitc dos participantes, e o estilo deve estar aliúados

com a natureza do evento, seja formal, casual ou temático;

o A contratada deverâ garantir a eflrciência no serviço e no profissionalismo a fim de que o serviço seja

rápido e eficiente para que os participantes não percam tempo esperando pela comida ou pelo café.

A equipe deve ser profissional, cortês e bem treinada para lidar com os participantes de maneira

adequada.

(D

PREVISÃO DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

o A rcahzação dos serviços será prevista na emissão da ordem de serviço, que será enviada a

contrata com até 5 (cinco) dias de antecedência da promogão dos eventos.

. O oontrato terâ vigência até o dia 3lll2/2024.

LOCAL DE REALTZAÇLO DO StrRVrÇO

A SER INDICADO NA ORDEM DE SERVIÇO.

e\
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

\$. '' 7'' ; ,o/
04122 0040 2.010 \:,1 v

Gestão e Manut. da Controladoria e Ouvidoria Geral'dõTü-unicípio

FONTE (S) DE RECURSO (S) 1500000000
Recursos não vinculados de impostos

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa iurídica

SUBELEMENTO 33.90.39.27
Fornecimento cle alimentação

competente.

Servidor responsável:

AracatilCe, oS lo» I elrah

GERENTE OPERACIONAL DE CONTROLE

Autorização do Ordenador de Despesa:

Aracati/Ce, Qq l ràf_AQall

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, Maria José Castelo Branco, representante da Contabilidade, declaro para os devidos fins que a

despesa acima identificada tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual -
LOA.

REPRESENTANTE DA CONTABILIDADE

Submetemos o Documento de Formalização de Demanda para avaliagão e decisão da autoridade

ANA SIL
DORA GERAL

--/V

MYff;bil\
0$/", n*

DO MLINICÍPTO

;PREFBITURA DO

l!1í1.)!, a.,,,ru.0
MARIA JOSE CASTELO BRANCO



llllLr--EI'rURA DOARACATI. .----
ALEGRIA DE SER ARÁCATTE

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA.
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAT" FINAI- (licitante vencedor)
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 04.00 1 12O24-DE.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA.
DATA DE ABERTURA: 2OlOZl2O24.
HORARIO DE ABERTURA: 08h30m.

OBJETO

LOTE

Item Descrição do ltem Unidade Quantidade V. Unitário V. Total

* PREENCHER CONFARTAE OS 
'TENS 'NTERESSÁDOS 

E DE ACORDO COfuI O TERTÁO DE
REFERÊNCIA -

PRAZOS
Vatid ta: 90 (NOVENTA

o O licitante dectara que tem o pteno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações
contidas no anexo I - Termo de Referência deste editat.

. lndependente de dectaração expressa fica subentendida que no vator proposto estão
inctuídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inctusive as ietacionadas
com:

- encargos sociais, trabathistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emotumentos, licenças, atvarás, muttas e/ou quatquer infrações;- seguros em gerat, da infortunística e de responsabitidade civit para quaisquer danos e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente peta
execução dos serviços.

DADOS DO PROPONENTE

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante tegat)

i#R§Yri;tillí ii"l**a t i
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ANEXO III _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DE LTCTTAÇÃO N" 04.00112O24-Df.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4.OO1 /2O24-DE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CONTROLADORIA
GERAL DO MLTNICÍPIO DE ARACATI C

O(A) CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARACATI, com sede
no(a), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Mariana Silva Costa,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

sediado(a)no(a)Av.-,-,-,l,doravantedesignada
CONTRAI'ADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisco Pereira Barreto, inscrito no CPF no

, tendo em vista o que consta no Processo no 04.001/2024-DE e em observância às
disposições da Lei no 14.133 de I de abril de202l, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de Serviços de Coffee Break,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de l-icitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1,3, pis_cglmlqaçflg- do objeto:

ITEM DESCRIÇAO oúaNr--i V."uNÍÍ, ü.Tôrar,UNID

r coFFÉÉBREÀKôôú' ÉôroÉôÊó, bolô. N{OLE, MINI SANDUÍCHE CO]VÍ PATÊ,.
SALGADINHOS DIVERSOS, SAI-ADA DE
FRUTAS, CAFÉ, DOIS SABORES DE SUCO
DE FRUTAS A PARTIR DA FRUTA OU DE SERV

POLPA DE ITRLITA, REFRIGERANTE, COM
SERVIÇO DE GARÇOM PARA SERVIR
CAFE E ÁGUADURAN'TE O.EVENTO

,, COFFEE BREAKCOM: BOLOFOFO,BOLO. MOLE, MINI SANDUÍCHE COM PATÊ,
SALGADINHOS DIVERSOS, SALADA DE
FRUTAS, CAFE, DOIS SABóRES DE SUCO SLKV

DE FRUTAS A PARTIR DA FRUTA OU DE
POLPA DE FRUTA, REFRIGERANTE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-\/IGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno De Referência,
com início na data de 

- 

e encerramento em _, prorrogável na forma do
art.107 da Lei no 14.133 de 2021.

CLÁITSULA TERCBIRA _ PREÇO
O valor do presente Termo de Contrato é deR$

30

r60

dm

3.

3.1 .

3.2.
da

., conÍbrme abaixo especificado:

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

. :l:r::,:ll
:'., 

, "]g

fuâa:. ,llSA&

Álffi
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prevldencla
necessários

4. CL1.

idenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxade administração, frete, seguffitülOeli
,ssários ao cumprimento integral do objeto da contratação. rr-'' \'/

/-ê'"' 4l
cLÁusuLA eUARTA - DorAÇÃo onÇAMBNTÁRrA ti _ l,

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
04 rz2oo4o 2.oro § nusntca.

Gestão e Manut. da Controladoria e Ouvidoria àf*kl*j
Município

o

FONrE (S) DE RECURSO (S) 1500000000
Recursos não vinculados de impostos

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica

SUBELEMENTO 33.90.39.27
F'ornecimento de alimentação

or,

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência,/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
04.00y2024-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mecliante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGpM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualiclade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá
contado a partir dos efeitos financeiros do úrltimo reajuste.

ó.4. No caso de atraso ou não clivulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(n,) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitnto, as paftes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento clo preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica no

7. CLI^USULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

,í-h
'r,_p
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônican"04.001

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇ^O
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comi

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referê
Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n' 04.001/2024-DE.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA _ oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRA'IANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica
<le Licitação n" 04.001/2024-DE-

í 1. CLÁUSULA DECIM.{ PRIMEIRA _ SANÇÔBS ADMINISTRATI\/AS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas noTermo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação no 04.001 12024-
DE.

12. CLI*USULA DECTMA SEGUNDA - EXTrNÇÃC)
12.1. O presente Tenno de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. I 3 8 e 139 da Lei n" 14.1 33/2021 .

12.2. Os casos de rescisão corttratual serão formalmente motivados, assegrlrando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 <la Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precediclo de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos cotrtratuais jâ cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e rnultas.

13. CLÁUSULA »Éclnn,,T TERCIIIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedaclo à COI\TRATADA interromper o fomecimento dos bens/proclutos sob

alegação de inadirnplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTERI1.ÇÕEs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n"

14.733, de 2021 .

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se frzerem necessários. até o limite d,e25oÁ (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizaclo do contrato, nos termosdo art. 125 d,a Lei no 14.133, de
202t.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do'valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133,de2O21..

#; à
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r 5. cLÁusuLA DECTMA eurNTA - Dos cAsos oMISSos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2o2l e demais norrnas federais
contratos administrativos e norrnas e princípios gerais dos contratos.

í 6. cLÁusuLA oÉcrvra sExrA - puBr,rclrÇÃo
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desteinstrumento, por

extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no14.133, de 2021.

17. CL/JSULA DECIMA SÉrIVrA _ F.ORO
17.1. É, eleito o Foro da Comarca cle Aracati para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 151, da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,
contraentes.

ARACATVCE,

CONTRATAN'fE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

2.

-de

foi lavrado em duas
vai assinado pelcls

de 2024

ffim
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ANEXO IV - MODELOS SUGESTIVOS DE DECLARAÇôES

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Dispensa Eletrônica do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de AracatilcE, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser cxprossão de t,erdade, frrmamos a presente.

DECLARAÇÃO DE CTJMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concorclamos com todas as exigências constantes das cláusulas
do referido Edital de Dispensa em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na Íbrma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope
"02" - Documentos de Habilitação, em conformidaCe com aLei l4.l33l2l,para participação do certame
licitatório mencionado no preârnbulo desta.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ rro por intermédio
deseurepreSentantelegal,o(a)Sr(a),portador(a)doCPF[o-,
DECLARA, para hns do disposto no Lei 14.133121, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor cle
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidacle de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Dispensa Eletrôrúca no . instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto cla

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

F ír ,
UJY-}
Y$, RuÊ*'co.E

(carimbo e assinatura do representante legal)

M


